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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros"

RESOLUÇÃO N°016, DE 01 DE AGOSTO DE 2008.

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RORAIMA, reunido em sessão ordinária em 31 de julho de 2008, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Remover, a pedido, o Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, Defensor Público da 2a
Categoria, do Núcleo da Defensoria Pública na Comarca de Mucajaí para o Núcleo da
Defensoria Pública na Comarca de Boa Vista.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado de Roraima, Boa Vista, flfl de agosto de 2008
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